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11.30 DAS CAUSAS INCAPACITANTES
11.30.1 As causas que implicam em inaptidão do candidato durante a ava-
liação de saúde são as seguintes: 
I – ter altura inferior a 1,60 cm para o sexo masculino e inferior a 1,55 cm 
para o sexo feminino; 
II – possuir tatuagem que atente contra o pudor do bombeiro militar e 
comprometa o decoro da classe; que expresse qualquer tipo de preconcei-
to quanto a religião ou raça, faça apologia ao crime ou relacione o portador 
da tatuagem a qualquer associação criminosa;
III – possuir tatuagens de grandes dimensões, capazes de cobrir os mem-
bros superiores, cabeça e pescoço e que fiquem visíveis quando da utiliza-
ção dos uniformes previsto no Regulamento de Uniformes da Polícia Militar 
do Estado do Pará, exceto o de educação física; 
IV – apresentar, por ocasião da avaliação clínico geral, um dos seguintes 
quadros: bócio, exoftalmia, anisocoria, alopecias patológicas, hiperidrose; 
desnutrição e hipovitaminoses; ausência (congênita ou adquirida, total ou 
parcial) de dedos das mãos e(ou) dos pés; ausência (congênita ou adqui-
rida, total ou parcial) de parte do corpo humano que impeça ou dificulte o 
exercício de atividade bombeiro-militar ou mesmo a execução de qualquer 
exercício necessário para o aprimoramento físico; cicatriz decorrente de 
cirurgia neurológica, abdominal, vascular, cardíaca, torácica, ortopédica, 
urológica, ginecológica, de cabeça ou de pescoço; cicatriz decorrente de 
acidente, ferimento ou queimadura, quando deformante ou que impeça (ou 
dificultem) o exercício de atividade bombeiro-militar ou mesmo a execução 
de qualquer exercício necessário ao aprimoramento físico; cicatriz decor-
rente de ferimento por arma de fogo, arma branca ou material explosivo, 
quando deformante ou que impeça (ou dificultem) o exercício de atividade 
bombeiro-militar ou mesmo a execução de qualquer exercício necessário 
ao aprimoramento físico; 
V – apresentar no sistema vascular: aneurisma em qualquer localização 
ou tamanho; arteriopatia funcional; arterite; artrite reumatoide; ataque 
isquêmico transitório; aterosclerose de aorta; aterosclerose de artéria de 
membro, cervical ou visceral; acidente vascular cerebral (isquêmico ou he-
morrágico); cefaleia vascular (enxaqueca); celulite (infecção) ou abscesso 
ativo em qualquer parte do corpo; claudicação intermitente; síndrome da 
compressão da veia cava superior ou inferior; circulação colateral na re-
gião cefálica/cervical, no tórax, no abdome ou em membro; eczema agudo 
ou crônico; diabetes mellitus de qualquer tipo; diabetes insipidus; fibro-
mialgias; doença de Takayasu, doença dos capilares; embolia/trombose 
de qualquer artéria ou veia em estágio agudo, crônico ou com sequelas; 
embolia pulmonar ou suas sequelas; erisipela; eritema nodoso; estenoses 
arteriais/venosas; fístula arteriovenosa congênita ou adquirida; flebite; in-
suficiência venosa crônica; varizes em membro inferior (excetuando-se o 
quadro inicial); úlceras dos membros inferiores; síndrome pós-flebítica; 
úlceras de pressão; linfangite; linfedema; edema idiopático de membro; 
linfocele; lúpus eritematoso, sistêmico ou não; poliarterite nodosa; po-
lineuropatia periférica de qualquer etiologia; síndrome de Klippel Trenau-
nay; síndrome de Raynaud; doença de Raynaud; síndrome pós-erisipela; 
síndrome do túnel do carpo; síndrome do desfiladeiro cérvico-torácico e 
microangiopatia trombótica; tromboangeite obliterante (TAO); dissecção 
cirúrgica arterial ou venosa; punção venosa central; cicatriz de cirurgia 
vascular arterial, venosa ou linfática; hemangioma; tumor vascular, benig-
no e(ou) maligno; 
VI – apresentar no sistema musculoesquelético: perda de substância óssea 
com redução da capacidade motora; limitação da amplitude fisiológica de 
quaisquer articulações; instabilidades articulares tipo luxações recidivan-
tes ou habituais, instabilidade ligamentares isoladas ou generalizadas de 
qualquer etiologia; desvio de eixo fisiológico do aparelho locomotor, como 
sequela de fraturas; cifoses superiores a 45 graus, escoliose superior a 
10 graus, espondilólise e espondilolistese, de natureza congênita ou ad-
quirida; deformidade de cintura escapular, do cotovelo, punho ou mão e 
dos dedos; hérnia de disco da coluna vertebral; desvios do tornozelo e 
articulações subtalar, desvios das articulações médio társicas e do antepé; 
preexistência de cirurgia em plano articular; obliquidade pélvica com ou 
sem discrepâncias de complemento dos membros inferiores (maiores que 
8mm), Genu Varum ou Valgum (superiores a 5 graus); alterações congêni-
tas e sequelas de osteocondrites; doença infecciosa óssea e articular (os-
teomielite) ou sequelas que levem à redução significativa de mobilidade ar-
ticular e força muscular que sejam incompatíveis com a atividade bombei-
ro-militar; alteração de eixo que comprometa a força e a estabilidade dos 
membros superiores e inferiores; discopatia; luxação recidivante; fratura 
viciosa consolidada; pseudoartrose; doença inflamatória e degenerativa 
ósteoarticular; artropatia gotosa; tumor ósseo e muscular; distúrbios os-
teomusculares relacionados ao trabalho ou lesões por esforço repetitivos; 
VII – apresentar no sistema cardiorrespiratório: má formação de qualquer 
parte do aparelho cardiorrespiratório, anomalias genéticas e(ou) congênitas; 
insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, insuficiência valvular cardí-
aca; infarto agudo do miocárdio; bloqueios e(ou) qualquer outro transtorno 
da condução; retrações/abaulamentos torácicos; sopros cardíacos; arritmias 
cardíacas; lesões valvulares; doença reumática cardíaca; doença hipertensiva 
(essencial ou secundária); hipotensão; insuficiência respiratória de qualquer 
etiologia, asma, bronquite; cicatrizes operatórias toraco-cardíacas; endocar-
dites, miocardites, pericardites; infecções agudas ou crônicas (e(ou) suas se-
quelas) das vias aéreas em qualquer porção; enfisema pulmonar; doença 
pulmonar obstrutiva crônica, bronquectasias, pneumoconioses, pneumonites, 
edema pulmonar; afecções necróticas/supurativas e abscessos das vias aé-
reas superiores e inferiores; doenças da pleura; doenças infectocontagiosas; 
antecedentes de pneumotórax e(ou) derrame pleural; traqueostomias; tumo-
res benignos e(ou) malignos deste sistema;
VIII – apresentar no sistema digestivo: doenças das glândulas salivares, 
doenças da língua, doenças dos lábios e mucosa oral; doenças do esôfago, 
varizes esofagianas, esofagites, doenças gástricas, úlcera gástrica, úlce-

ra bulbar/duodenal; hérnias e eventrações primárias e(ou) rescidivadas; 
enterites e colites (colite ulcerativa, crohn); transtornos vasculares dos 
intestinos; íleo paralítico; pólipos intestinais; fissura, fístulas e abscessos 
anorretais; insuficiências hepáticas de qualquer etiologia; hepatomegalia; 
síndromes ictéricas; etilismo; fibrose/cirrose hepáticas; ascites com qual-
quer volume; pancreatites; verminoses sem tratamento; síndromes de má 
absorção intestinal; cicatrizes de laparotomia; tumores benignos e(ou) 
malignos deste sistema; 
IX – apresentar na pele e anexos: infecções agudas e crônicas, impetigo, 
linfadenite, hidrosadenite; pênfigo, lúpus, afecções bolhosas de origem pa-
tológica; eritema nodoso; sequelas de radioterapia; sequelas de queima-
duras de qualquer parte do corpo humano, deformante e(ou) que impeça 
(ou dificulte) o exercício da função bombeiro-militar ou mesmo a execução 
de qualquer exercício necessário para o aprimoramento físico; dermatites 
de contato de qualquer parte do corpo humano que impeça ou dificulte o 
exercício da função bombeiro-militar ou mesmo a execução de qualquer 
exercício necessário para o aprimoramento físico; tumores malignos e(ou) 
benignos deste sistema;
X – apresentar no sistema urogenital masculino: hipospádia, epispádia, 
estenose de meato uretral, criptorquidia, hidrocele, varicocele, ausência/
atrofia testicular uni/bilateral, hipogonadismo, doenças sexualmente trans-
missíveis, hidronefrose, cálculos do sistema urinário, hematúria, leucocitú-
ria, insuficiência renal, elevação dos valores laboratoriais de ureia e crea-
tinina, cicatrizes de lombotomia; orquites, epididimites; patologias renais 
funcionais; alterações congênito genéticas do sistema urogenitais, funcio-
nais e(ou) anatômicas; tumores benignos e(ou) malignos deste sistema;
XI – apresentar no sistema nervoso (central e periférico): doenças in-
flamatórias, abscessos, flebites e tromboflebites, sequelas das doenças 
inflamatórias; atrofias como sequelas de patologias do sistema nervoso 
central e(ou) periférico; doenças degenerativas e suas sequelas; doenças 
desmielinizantes; esclerose múltipla; epilepsia, síndromes convulsivas; 
neurocisticercose; cefaleia vascular (enxaqueca); acidentes vasculares ce-
rebrais (isquêmicos ou hemorrágicos); transtornos dos nervos, das raízes 
nervosas e dos plexos nervosos; ciatalgias; mono e polineuropatias dos 
membros; doenças da junção mioneural e dos músculos; miopatias; sín-
dromes paralíticas, hidrocefalia; patologias congênitogenéticas do sistema 
nervoso; cicatrizes de craniotomia, laminectomia; tumores benignos e(ou) 
malignos deste sistema;
XII – apresentar no sistema endócrino: doenças da glândula tireoide (hi-
per/hipotireoidismos), bócio, diabetes mellitus (qualquer tipo) e suas com-
plicações, diabetes insipidus e suas complicações; cirurgias da tireoide/
paratireoide; alterações endócrinas e exócrinas do pâncreas; transtornos 
da glândula paratireoide e suas complicações; síndrome de Cushing, sín-
drome de Addison; transtornos adrenogenitais; transtornos das glândulas 
suprarrenais; hiperaldosteronismo; disfunções endócrinas ovarianas/testi-
culares; disfunções poliglandulares; disfunções do timo; tumores benignos 
e(ou) malignos deste sistema;
XIII – apresentar no sistema oftalmológico: será observada a Escala de 
SNELLEN na acuidade visual: 
a) sem correção: serão considerados aptos os candidatos com acuidade 
visual mínima de 0,7 (zero vírgula sete) em cada olho separadamente ou 
apresentar visão 1,0 (um) em um olho e no outro no mínimo 0,5 (zero 
vírgula cinco); 
b) com correção: serão considerados aptos os candidatos com acuidade 
visual igual a 1,0 (um) em cada olho separadamente, com a correção má-
xima de 1,50 (um e meio) dioptrias esférica ou cilíndrica; 
c) observações: nas ametropias mistas será levado em conta seu equiva-
lente esférico; os candidatos deverão comparecer ao exame com as lentes 
dos óculos atualizadas, não sendo permitido o exame com lente de con-
tato; as patologias oculares serão analisadas individualmente de acordo 
com o critério médico especializado. Patologias degenerativas da conjunti-
va e córnea; ceratocone; tumores; estrabismos de qualquer tipo (forias e 
tropias); discromatopias e acromatopias em qualquer das suas variantes;
XIV – apresentar no sistema otorrinolaringológico: cerúmen que impossibi-
lita a visualização do conduto auditivo externo e da membrana timpânica; 
otites externas; otites médias agudas, crônicas e mastoidites; perda au-
ditiva e(ou) zumbido que dificulte o exercício da função bombeiro militar; 
distúrbios de equilíbrio; cicatrizes de cirurgias otológicas; deformidades 
nasais congênitas ou adquiridas, destruição do esqueleto nasal, desvio 
septal; rinopatias e rinosinusopatias; amigdalites crônicas; patologias da 
laringe (inflamatórias, infecciosas, tumorais, degenerativas, congênitas, 
pós-traumáticas); surdo-mudez e tartamudez; deformidades congênitas 
ou adquiridas da região palatofaríngea; tumores benignos e(ou) malignos 
deste sistema; 
XV – apresentar no sistema ginecológico: neoplasias malignas; cistos ova-
rianos não funcionais; lesões uterinas e todas as patologias ginecológicas 
adquiridas, exceto se insignificantes e desprovidas de potencial mórbido; 
anomalias congênitas com repercussão funcional ou com potencial para 
morbidade; mastites específicas; tumor maligno da mama; endometriose 
comprovada;
XVI – odontológico: cárie extensa com comprometimento da polpa, com 
a presença de lesão periapical; raízes residuais com presença ou não de 
lesão periapical, o que torna as raízes inaproveitáveis proteticamente; den-
tes com presença de restaurações deficientes, com presença de infiltração 
ou de cimentos provisórios; dentes fraturados com presença de compro-
metimento endodôntico; presença de periodontite avançada; anomalias 
de desenvolvimento de lábios, língua, palato, que prejudiquem a funcio-
nalidade do aparelho estomatognático, com ou sem prejuízo da estética; 
ausência de dentes anteriores superiores e inferiores que comprometam a 
estética, a fonética e a funcionalidade do sistema estomatognático, com to-
lerância de aparelhos que substituam as ausências, desde que satisfaçam a 
estética e a função; lesões císticas, anomalias congênitas, alterações gan-


